INDICAÇÃO Nº 
1851
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando estabelecer um convênio entre o hospital da Santa Casa de Praia Grande e o IAMSPE para atendimento do servidor público estadual na cidade de Praia Grande

JUSTIFICATIVA

O Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE, órgão subordinado à Secretaria da Saúde e mantido pelo desconto em folha de pagamento do funcionalismo público estadual, tem buscado oferecer um atendimento de saúde eficiente aos servidores públicos estaduais. Nesse sentido, há um esforço para a descentralização da assistência médica, através do Departamento de Convênios e Assistência Médica, para melhor atender os usuários do interior.

Na cidade de Praia Grande, que além de um contingente significativo de servidores residentes na região, recebe grande número de servidores nos períodos de feriados e férias, poderia ter no hospital da Santa Casa de Praia Grande um suporte para esse atendimento.

Essa necessidade foi ressaltada na última audiência pública sobre a Lei Orçamentária Anual promovida pelo Governo do Estado de São Paulo em Santos, no dia 14 de setembro passado, pelos vereadores de Praia Grande ali presentes.

Sendo assim, tratando-se de pedido de representantes da população, encaminho essa demanda ao Sr. Governador para que, através dos órgãos competentes, atenda esta reivindicação da comunidade de Praia Grande de forma a serem desenvolvidos procedimentos visando estabelecer um convênio entre o hospital da Santa Casa de Praia Grande e o IAMSPE para atendimento do servidor público estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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